
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Considerando o parecer exarado pela Procuradoria do Município às fls. 75/80 do Processo 

Administrativo nº 7.845/2021, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação para a contratação 

da instituição BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A., inscrita no CNPJ nº 90.400.888/0001-42, 

devidamente credenciada nos termos do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 016/2021 PARA 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS PARA RECEBIMENTO DE TRIBUTOS E 

TAXAS MUNICIPAIS,  para recebimento de tributos e taxas municipais, no valor de R$ 

440.617,45 (quatrocentos e quarenta mil seiscentos e dezessete reais e quarenta e cinco 

centavos), nos termos do caput do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações 

posteriores. 

 

Em, 07/03/2022 

 
BENEDITO EVANDRO FRANCISCO DE SOUZA 

Responsável pela Secretaria de Finanças 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


